
                                                                                          

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

INDICAÇÃO Nº:  1302/2026 

LINHARES -ES – 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO:  

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADA A REABERTURA DA ESCOLA NA 

COMUNIDADE LAGOA DO ZACARIAS, LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Atualmente, a escola da referida comunidade encontra-se fechada, o que tem 

causado grande dificuldade para as famílias que residem na localidade. As crianças 

e estudantes precisam se deslocar diariamente para escolas situadas em regiões 

mais distantes, enfrentando longas distâncias para ter acesso à educação. 

 

Essa situação gera diversos transtornos, como o tempo excessivo de 

deslocamento, o cansaço dos alunos e dificuldades para que as famílias 

acompanhem mais de perto a rotina escolar dos estudantes. 

 

A reabertura da unidade escolar na própria comunidade contribuirá 

significativamente para facilitar o acesso à educação, garantindo mais conforto, 

segurança e qualidade no processo de aprendizagem das crianças, além de 

fortalecer o desenvolvimento social e educacional da comunidade. 

 

Solicitamos que seja avaliada a possibilidade de reabrir a escola da 

comunidade Lagoa do Zacarias ou adotar medidas que permitam o 

atendimento educacional mais próximo dos alunos que ali residem. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 

SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 

providências. 

 

Nestes termos, 

 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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